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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 
 
 

FIXA VALORES A SEREM COBRADOS 
PARA A INSTALAÇÃO DE 
HIDRÔMETROS.  
   

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Ramada/RS. 

 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinado o valor para a cobrança da instalação de HIDRÔMETRO, sendo a mesma fixada 
em R$ 30,00 (trinta reais) , a qual poderá ser parcelada em até 06 parcelas iguais de acordo com a Lei 
Municipal n° 38/97 de 15 de abril de 1997. 
 
Art. 2° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de Dezembro de 1998.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Hardi Militon Eickhoff 
                                                                                  Prefeito Municipal 
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                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


